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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADM. N°. 007/2024-C

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria atuarial ao Instituto de
Previdência Municipal de Lençóis Paulista - IPREM, considerando a massa atual de aproximadamente 3300
segurados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unidade

Medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor

Global

1

Serviços técnicos especializados
de assessoria e consultoria

atuarial.

Un 12 RS 4.912,50 RS 58.950,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos Artigos 106 e 107 e da Lei Federal n® 14,133 de 2021.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a legislação, em especial a Portaria n°
1467/2022 e alterações trazem uma série de obrigações aos RPPS, que devem ser observadas de forma contínua
e permanente para que seja assegurada a correta avaliação atuarial, como a elaboração da Nota Técnica Atuarial,
dos fluxos atuariais, propostas de métodos de financiamento, estudos estatísticos para análise das hipóteses
atuariais, propostas de plano de amortizações do déficit, entre outras. Além de atender as exigências legais, a
assessoria atuarial também proporciona a análise de medidas de gestão, como estudo de projetos de lei, de
solicitações de alteração de Jornada de trabalho, dentre outras, o que também contribui para a observância do
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, sendo a vigência anual mais vantajosa pois assegura a melhor proposta
por um maior período de prestação de serviços, o que está devidamente Justificado no Estudo Técnico
Preliminar, constante dos autos.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar(ETP) constante dos autos. A atuaria é a ciência que analisa e gerência riscos e
expectativas de quaisquer naturezas: econômicas, financeiras e biométricas, com o objetivo de prover proteção
social. Para isso, as metodologias mais tradicionais são baseadas em teorias econômicas, modelos matemáticos,
probabilíslicos, estatísticos com o objetivo de descrever e representar fenômenos dotados de incerteza a respeito
de suas causas, realizações e impactos. Portanto, a Atuária é uma área de conhecimento multidisciplinar.

O artigo 40 da Constituição Federal, através da redação dada pela Emenda Constitucional n° 103 de 2019, prevê
que o regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo
solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. Desta forma, conclui-se q
equilíbrio atuarial dos regimes próprios é um princípio constitucional.

A Portaria n° 1.467 de 02 de Junho de 2022, que traz a Consolidação das Normas do Regime Próprio de
Previdência Social, em seu artigo 25 prevê que ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuar




































